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Gabinete VEREADOR CARLOS ROBERTO SEGATTO (TUCURA) - UNIÃO

INDICAÇÃO: 275/2025

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio Brilhante – MS.

O Vereador que a esta subscreve, Carlos Roberto Segatto Tucura , respeitadas as formalidades regimentais, solicita que seja enviado expediente
ao Excelentíssimo Sr. Lucas Centenaro Foroni , Prefeito Municipal de Rio Brilhante, e ao Sr. Elimar Rener Martines Lorenzon , Secretário
Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos , sugerindo a seguinte providência:

QUE SE ESTUDE A POSSIBILIDADE DE SER COLOCADO REDUTORES DE VELOCIDADE NO PERÍMETRO URBANO DO
DISTRITO DE PRUDÊNCIO THOMAZ (AROEIRA), PREFERENCIALMENTE PRÓXIMO AO COMÉRCIO DAQUELE LOCAL.

Justificativa:
A implantação de redutores de velocidade nas áreas de maior circulação de veículos no distrito de Prudêncio Thomaz (Aroeira), especialmente nas
proximidades do comércio local, é uma medida fundamental para garantir a segurança de pedestres, ciclistas e motoristas. A presença de redutores
de velocidade contribuirá para reduzir o risco de acidentes, proporcionando um trânsito mais seguro para a população, principalmente em locais
com grande fluxo de pessoas, como o comércio.

Além disso, essa medida visa melhorar a qualidade de vida e o bem-estar da comunidade, proporcionando maior tranquilidade aos moradores e
comerciantes da região. A segurança viária é uma prioridade para qualquer município, e a implementação de redutores de velocidade será uma
ação importante nesse sentido.

Diante disso, solicito o apoio dos nobres colegas vereadores desta Casa de Leis para que possamos encaminhar esta solicitação ao Poder Executivo,
visando ao estudo da possibilidade de implantação de redutores de velocidade no perímetro urbano do distrito de Prudêncio Thomaz (Aroeira).

Sala das Sessões, 23/04/2025 - 12:46:09
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